
Of. nº  033/GP              Paço dos Açorianos, 18 de junho de 2008. 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 

Encaminho a Vossa Excelência e a seus dignos Pares,  
para apreciação dessa Colenda Câmara, Projeto de Lei que “Dispõe 
sobre ações de revi tal ização do Largo Glênio Perez e da Praça XV de 
Novembro,  permite o uso e dest inação de bem públ ico no Largo Glênio 
Perez, define os l imites do próprio munic ipal Chalet da Praça XV de 
Novembro afetado à instalação de restaurante e at iv idades afins, e dá 
outras prov idências”.  

O Centro de Porto Alegre é um espaço de grande valor 
simból ico, síntese da história e da cultura da c idade e elemento 
formador de identidade do cidadão. O Centro também pode ser def inido 
como um local de divers idade, com inúmeras potencial idades,  capaz de 
assimi lar as mudanças necessárias aos novos estágios de 
desenvolv imento da c idade. Esta renovação o mantém vivo e como 
referência da plural idade e da c idadania. 

O Programa Viva o Centro tem por objetivo a 
reabi l i tação da área central  de Porto Alegre,  através do estímulo de seu 
potencial econômico, do resgate de sua atrat iv idade e da valorização 
de seu patr imônio histórico, cul tural e ambiental.  O conjunto de suas 
ações consti tui  a cont inuidade dos esforços empregados pelo município 
na recuperação de seu centro histórico desde a década de 70,  ecoando 
inegável c lamor da sociedade presente nas mais dist intas 
manifestações.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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É neste contexto que se insere o presente Projeto de 

Lei que v isa a quali f icação de um dos pr incipais conjuntos 
arquitetônicos da área central,  formado pela Praça XV de Novembro e 
Chalé,  Abrigo dos Bondes,  Largo Glênio Perez e Mercado Públ ico. O 
projeto tem por objetivo oferecer as condições para que se v iabi l izem 
as parcerias necessárias para a reestruturação dos espaços internos e 
externos do Chalé e a melhoria do conjunto de mesas externas do 
Mercado Público,  dispostas ao longo de sua fachada no Largo Glênio 
Perez. 

A reestruturação das áreas do Chalé passa pelo 
interesse do poder públ ico em dinamizar o uso da praça XV de 
Novembro em parcela de área histor icamente problemat izada pelas 
condições de acessibi l idade e fal ta de atrat iv idade. Aproveita a 
oportunidade para equacionar as di f iculdades operacionais do 
equipamento, permit indo que possa desempenhar o papel que lhe é 
esperado como espaço referencial  da gastronomia turíst ica da c idade. 
Adicionalmente o processo permit irá o atendimento das exigências de 
sanitários para portadores de necessidades especiais e importante 
redução dos riscos de incêndio ao bem tombado. 

Quanto às mesas externas do Mercado Público o 
projeto t rata de regularizar a si tuação v igente, precariamente regulada 
por decreto,  que estabelece licença prov isór ia por prazo de duração já 
expirado, consagrando o acerto da inic iat iva de instalação dos 
equipamentos em 2003 que representou importante incremento das 
funções do Mercado Públ ico e das relações de uso e humanização do 
Largo Glênio Perez.  

A proposição inclui  avanços em relação à atual 
si tuação através da qual i f icação dos elementos de delimitação 
espacial ,  gerando melhores condições de ambientação, controle de 
funcionamento e ordenação plást ica;  estabelecendo escala de conjunto 
apropriada ao edif íc io do Mercado e ao espaço do Largo Glênio Perez.  

As novas instalações também oportunizarão a 
completa quali f icação de mobi l iário e equipamentos, permit indo a 
instalação de i luminação específ ica e o uso de elementos de 
sombreamento com dimensões apropriadas e mater ial de qual idade 
superior, proporc ionando condições de ambientação compatíveis com 
os valores arquitetônicos e históricos do Mercado Públ ico e às 
aspirações de quali f icação do local,  com v istas ao incremento de suas 
at iv idades comerciais e de apelo ao turismo. 

As condições prát icas para a efetivação destes 
projetos decorrem do especial  momento de renovação por que passa o 
local, capitaneado pelo processo de t ransferência do comércio informal 
para o Centro Popular de Compras.  A este somam-se as obras de 
recuperação da Praça Revolução Farroupilha, do Mercado Público e da 
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Fonte Talavera,  em fase de conclusão,  e a perspect iva de obras de 
reurbanização da Praça XV de Novembro e rua Mal.  Flor iano, após a 
l iberação do espaço públ ico pelo comércio informal.  

Todo o processo tem por premissa a adequação e o 
respeito às pré-existências, procurando estabelecer relação 
harmoniosa e adequada com os bens tombados e espaços públ icos,  
promovendo sua valorização. As proposições foram submetidas à 
aprovação dos órgãos munic ipais e Conselho do Patr imônio Histór ico e 
Cultural  de Porto Alegre – COMPAHC e contam com o apoio dos 
permissionários dos dois equipamentos e da Associação dos 
Comerciantes do Mercado Público – ASCOMEC. 

Cabe ressaltar que a importância desta ação não se 
resume ao caráter local de suas intervenções,  cumprindo papel 
fundamental  em todo o processo de reabi l i tação da área central . 

A f im de demonstrar a dimensão e relevância do 
projeto, segue, em anexo,  o processo administrat ivo n° 
001.032745.08.7 

Pelos mot ivos apresentados e fundado no interesse 
maior da requali f icação de nosso Centro Histór ico,  submeto o presente 
Projeto à apreciação dessa Casa que,  tenho certeza, t ratará a matéria 
com a atenção e a seriedade que lhe são pecul iares. 

 
Atenciosas saudações.  

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Dispõe sobre ações de rev i tal ização 
do Largo Glênio Perez e Praça XV de 
Novembro,  permite o uso e 
dest inação de bem público no Largo 
Glênio Perez, define os l imites do 
próprio municipal “Chalet da Praça 
XV de Novembro” afetado à 
instalação de restaurante e ativ idades 
af ins, e dá outras prov idências.  

 
 
 

Art . 1°  Fica permit ido ao Poder Executivo Municipa l a 
instalação de módulos de deck em madeira, com área total  de 495,00 
m2 (quatrocentos e noventa e cinco metros quadrados), a serem 
dest inados à at iv idade de animação do Largo Glênio Perez através da 
colocação de mesas pelos estabelecimentos comerciais do Mercado 
Públ ico Central ,  com face para o refer ido Largo, que atuem no ramo de 
bar, restaurante ou s imilar, conforme o “lay-out” que integra o anexo I  
desta Lei.  

§ 1°  Os estabelecimentos que não estiverem adequad os a 
esta função deverão solic itar previamente a adaptação do seu alvará 
junto à Secretar ia Munic ipal da Produção Indústria e Comércio – SMIC. 

§ 2°  As obrigações, custos,  responsabi l idades e ve dações aos 
permissionários dos estabelecimentos refer idos no “caput”,  decorrentes 
da instalação dos módulos de deck em madeira serão reguladas em 
Termo Adit ivo ao Termo de Permissão de Uso ora em v igor, cuja 
celebração é condição para uti l ização do equipamento. 

 
Art . 2°  Fica autor izado o Poder Executivo Municipa l a 

implantar projeto de revi tal ização da Praça XV de Novembro, podendo 
para tanto proceder na readequação da área afetada à instalação de 
restaurante e at iv idades afins junto ao próprio munic ipal denominado 
“Chalet da Praça XV de Novembro” que passa a ter os seus l imites 
definidos,  conforme o “ lay-out” que integra o anexo I  desta Lei. 

Parágrafo único.  As obrigações, custos, responsabi l idades e 
vedações aos permissionários do estabelecimento referido no “caput”,  
decorrentes do desenvolv imento do projeto de rev ital ização referido 
serão reguladas em Termo Adit ivo ao Termo de Permissão de Uso ora 
em vigor,  cuja celebração é condição para ações de ampl iação do 
espaço hoje uti l izado. 
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Art . 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l icação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  


